
CÓDIGO DE ÉTICA 
E CONDUTA





ÍNDICE.

Introdução

Princípios

Relacionamentos

Conflito de Interesses 

Assédio

Informação privilegiada

Conduta Pessoal

Ofertas Públicas e Gestão de Recursos de Terceiros

Responsabilidade Socioambiental

Repúdio à Corrupção e ao Suborno 

Sanções Disciplinares

Comitê de Conduta Ética

Canais de Comunicação

4

5

8

10

12

13

14

18

22

24

26

28

30



I N T R O D U Ç Ã O .
Este Código de Conduta Ética tem como objetivo indicar, de forma prática,

instruções quanto à Conduta Pessoal e Profissional dos administradores,

colaboradores e terceiros em suas interações e decisões profissionais,

legitimando as políticas e normas estabelecidas pelo Banco Pine e os seus

respectivos órgãos reguladores.

A leitura e compreensão deste documento é imprescindível e obrigatória

para o desempenho de suas atividades.



O Pine deseja ser perenemente visto como empresa sólida e confiável por

seus clientes, acionistas e parceiros. Com base nesta premissa, entende que

os princípios éticos devem nortear a atuação de seus colaboradores e

prestadores de serviços em todas as relações.

Consoante a este pensamento, o Pine declara os princípios de seu Código de

Conduta Ética e convida seus colaboradores e terceiros a conhecê-lo,

disseminá-lo e praticá-lo.
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C O N F L I T O  D E  
I N T E R E S S E S .
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A S S É D I O .
O Banco Pine repudia qualquer forma de assédio moral,

sexual ou qualquer outro ato que provoque riscos ou danos à

integridade pessoal de outrem.

Qualquer fato que caracterize assédio deve ser

imediatamente comunicado ao “Canal de Denúncias”, pará

que sejam tomadas as providências necessárias.

Não são admitidos quaisquer atos de retaliação contra

colaboradores e terceiros que comunicarem fatos que

possam caracterizar assédio.



I N F O R M A Ç Ã O  
P R I V I L E G I A D A
. .

Considera-se informação privilegiada todo fato relevante que

ainda não tenha sido divulgado a órgãos reguladores, bolsas

de valores e ao mercado e investidores em geral.

A divulgação não autorizada de informação privilegiada e

ainda não divulgada publicamente é danosa, assim sendo

estritamente proibida.

Com base nisso, colaboradores e terceiros que, em função de

suas atividades, tenham acesso a informações privilegiadas,

tanto de origem interna quanto externa, devem cumprir

rigorosamente as políticas de divulgação de informações e de

negociação de valores mobiliários de emissão do Pine.



C O N D U T A  P E S S O A L .
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B R I N D E S E  
P R E S E N T E S

O recebimento de brindes ou presentes, 
ofertados por clientes, fornecedores, parceiros, 
colaboradores ou terceiros, sejam eles do setor 
público ou privado, cujo valor exceda a R$200,00 
(duzentos reais) deve ser comunicado ao 
Compliance, a quem compete aprovar a aceitação 
ou recusa da oferta.
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O F E R T A S  P Ú B L I C A S  E  G E S T Ã O  
D E  R E C U R S O S  D E  T E R C E I R O S
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R E S P O N S A B I L I D A D E  
S O C I O A M B I E N T A L  E  
C L I M Á T I C A .
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R E P Ú D I O  À  L A V A G E M  D E  D I N H E I R O ,  
C O R R U P Ç Ã O ,  S U B O R N O  E  
F I N A N C I A M E N T O  A O  T E R R O R I S M O .
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S A N Ç Õ E S  
D I S C I P L I N A R E S .
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A desobediência a este código, bem como aos Normativos Internos e Políticas do Banco Pine, o que abrange inclusive a
não comunicação de violação, estará sujeita às seguintes sanções disciplinares, a serem definidas caso a caso pelo
Comitê de Ética e Conduta:

• Advertência verbal;

• Advertência escrita;

• Suspensão;

• Desligamento com justa causa;

• Desligamento sem justa causa;

• Abertura de processo civil e/ou 
criminal, sem prejuízo das sanções 
disciplinares acima.

O Banco Pine assegura o sigilo de denúncias 
recebidas referentes à violação deste Código 
de Conduta Ética ou contra qualquer outra 
Política ou Normativo interno.



C O M I T Ê  D E  
C O N D U T A  É T I C A .
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C A N A I S  D E  C O M U N I C A Ç Ã O .
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Como agir em caso de dúvidas?
Entre em contato com a equipe de Recursos Humanos ou com o Compliance, 
áreas habilitadas a apresentar orientação quanto ao assunto.

Como realizar uma denúncia?

Canal de Denúncia

O Banco Pine disponibiliza em seu site na internet um Canal de Denúncia a colaboradores, parceiros, terceiros e clientes. Neste canal 
podem ser comunicados indícios ou casos de ilicitudes, tais como fraude, corrupção e/ou práticas suspeitas que possam 
comprometer a ética e integridade de seus negócios. Asseguramos o anonimato dos denunciantes durante todo o processo.

Toda e qualquer comunicação de violação a este Código e/ ou à legislação vigente será tratada com confidencialidade, com exceção
àquelas em que houver obrigação legal de informar às autoridades. Caso seja comprovado o cometimento de ilegalidades, o Pine 
comunicará o fato às autoridades competentes, visando a sua apuração e responsabilização dos envolvidos .

Fica garantido a quem comunicar, de boa-fé, qualquer violação a este Código e/ou legislação vigente, a segurança contra todo e 
qualquer tipo de retaliação interna.
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